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PAUTA DE SESSÃO ORDINÁRIA 

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, DO SEGUNDO PERÍODO, DA PRIMEIRA 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA IX LEGISLATURA, DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI.  

 18 DE AGOSTO DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA) HORA: 09h00 

 
I. ABERTURA DA SESSÃO (Art. 87) 

   
Presidente: Leitura do texto bíblico   
 
Presidente: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DO POVO 
AMAPARIENSE, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. DECLARO 
ABERTA A PRESENTE SESSÃO”. 

 
II. CHAMADA DOS VEREADORES – verificação de quórum (Art.84, 

§§ 1º e 2º) 
 

III. VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (Art. 100 a 103) 
 

IV. INFORMATIVOS 
 

Oficio nº 057/2025 da APOIANP – convite para a V Assembleia da 
Articulação dos Povos e Organização Indígenas Amapá e Norte do 
Pará – APOIANP. 

 
V. EXPEDIENTE (Art. 87–duração de 30 minutos no máximo 

 
PROJETO DE LEI Nº 012/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Daniel da Infra-Solidariedade. Institui Diretrizes e ações para o projeto 
de atenção e orientação às mães e Famílias atípicas – Projeto 
Corrente do Bem, e dá outras providências. 

 
PROJETO DE LEI Nº 018/2025-PMPBA, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. Dispõe sobre prorrogação da Vigência da Lei nº 
0408/2015-PMPBA, que instituiu o Plano Municipal de Educação, e dá 
outras providências.        
 
PROJETO DE LEI Nº 019/2025-PMPBA, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. Dispõe sobre a transferência de domínio das 
casas de farinha localizadas na Zona Rural de Pedra Branca do 
Amapari, para as associações e/ou cooperativas das comunidades 
rurais nas quais estão localizadas, por meio de Contrato de Cessão de 
Comodato, e dá outras providências.   
 
MOÇÃO DE ELOGIO Nº 004/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Kureni Waiãpi-Solidariedade. Confere Moção de Elogio ao 
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Coordenador de Esporte e Lazer Pablo Diego Brito dos Santos, e dá 
outras providências.  
 
REQUERIMENTO Nº 089/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Daniel da Infra-Solidariedade. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja feita a regularização da iluminação pública 
do complexo esportivo e outras áreas públicas no Município de Pedra 
Branca do Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 090/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Daniel da Infra-Solidariedade. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja feita a perfuração de um poço artesiano, no 
Centro de Diagnóstico para suprir as necessidades do citado 
logradouro público e da Creche Municipal, no Bairro Reviver, 
Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 091/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Irmão Cardoso-Progressistas. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja feita a desobstrução e pavimentação 
asfáltica da Av. José de Anchieta, começando do cruzamento com a 
Rua Princesa Isabel, dando acesso à Rua Nova Esperança, no Bairro 
Reviver, Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 092/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Irmão Cardoso-Progressistas. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja colocadas placas com a identificação das 
ruas e avenidas nos seguintes logradouros públicos: Revicer, Nova 
Colina, e Açaizal, Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
INDICAÇÃO Nº 011/2025-CVMPBA, subscrito pelos Vereadores da 
Câmara Municipal de Pedra Branca do Amapari. Solicita ao 
Governador do estado do Amapá, Clécio Luis, através do setor 
competente, que medidas estão sendo adotadas para o controle e da 
propagação do fungo Vassoura de Bruxa, que vem avançando de 
forma incontrolável no Estado do Amapá. 

 
VI. PEQUENAS COMUNICAÇÕES (Art. 89 e 90 com 05 minutos para 

cada Vereador previsto no art. 109, Inciso II) 
 

VII. TRIBUNA POPULAR (10 MIN – máximo 03 inscritos – Art. 81,III) 
 

Darlan Sena – falar sobre o Projeto de Lei 012/2025-CVMPBA-
Atenção e Orientação às Mães e Famílias Atípicas – PROJETO 
CORRENTE DO BEM. 

 
VIII. GRANDE EXPEDIENTE (art. 89/91 com 15 minutos para cada 

Vereador previsto no Art. 109, Inciso III) 
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IX.  INTERSTÍCIO REGIMENTAL (Presidente determina o tempo) 
 

X. ORDEM DO DIA (Max. 60 min. – Art. 92 a 95-RI) 
 

REQUERIMENTO Nº 073/2025/CVMPBA, de autoria do Vereador 
Daniel da Infra-Solidariedade. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, seja destinado o terreno que fica localizado na 
Rua Deolinda Gomes, sem número, esquina com a Rua José Pereira 
Sobrinho, no Bairro Cainagua, para a construção do Centro 
Educacional Especializado, Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 075/2025-CVMPBA, de autoria do Vereador 
Kureni Waiãpi-Solidariedade. Solicita ao Prefeito Municipal, através do 
setor competente, sejam instaladas lixeiras públicas nas seguintes 
aldeias: PINOTY, FRONTEIRA, KUNAWARU, TEKOA, NOVA YORK, 
ARAMIRÃ II, POLO ARAMIRÃ, C.T.A, MANILHA, JACARÉ, CASA DE 
APOIO RIOZINHO, RIO FELIZ, KURUMATY, CINCO MINUTOS, 
WAKAPUTY, MUNU’Y, NOVA ESPERANÇA, e ZAGURY nos postos 
de saúde e nas escolas, Município de Pedra Branca do Amapari. 
 
REQUERIMENTO Nº 084/2025-CVMPBA, de autoria da Vereadora 
Cris Nutricionista-Progressistas. Solicita ao Prefeito Municipal, através 
do setor competente, disponibilizar um veículo com carroceria para 
transportar insumos e ração de Macapá para as propriedades 
produtivas dos piscicultores, no Município de Pedra Branca do 
Amapari. 
 

XI. EXPLICAÇÕES PESSOAIS (02 minutos para cada Vereador – art. 
109, Inciso XIII). 

 
Presidente: declaro encerrada a Sessão convidando os nobres pares para a 
próxima. 
 
Palácio Wajãpi, Poder Legislativo Municipal, Câmara de Vereadores de 
Pedra Branca do Amapari, Plenário Vereador Olímpio Gomes de Souza, 
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025. 

 
_______________________________________________________ 

Raimundo Nonato de Araújo Benvindo-União Brasil 
Presidente da CVMPBA 

_______________________________________________________ 
Mateus de Souza Silva-União Brasil 

Secretário da CVMPBA 
 

NOTA LEGIS: Esta Sessão acha-se gravada no disco- DVD identificado sob 
o código “ORD.03.18082025” 


